
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

AMPARO 

CNPJ 18.244.335/0001-10 

 

 

CONTRATO 013/2026 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o Nº 18.244.335/0001-10, com sede na Rua José Coutinho, n 39 – Centro, nesta cidade, Estado de Minas 

Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. CARLOS HENRIQUE AVELAR, portador do 

RG nº M-2.241.134 e CPF nº 596.785.266-20, residente e domiciliado em Santo Antônio do Amparo/MG, 

Estado de Minas Gerais, doravante denominado “LOCATÁRIO”, e do outro lado  MARCELO CARRARA, 

brasileiro, casado, empresário,  inscrito no CPF sob o nº 159.179.596-68 e RG M-784589 expedida pela 

SSP/SP, residente a Rua Prudenciana Carrara, nº 155, Bairro Eldorado, Santo Antônio do Amparo – MG 

CEP:37.262-000, doravante denominado LOCADOR. Celebram o presente Contrato, constante do Processo 

Licitatório 016/2026 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2026, sujeitando-se o LOCATÁRIO e 

o LOCADOR às normas disciplinares na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante 

as cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

 

1.1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO INSTALAÇÃO OFICINAS PEDAGÓGICAS PARA 

ATENDER A CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO IMÓVEL QUANT V. UNIT V. ANUAL 

01 

Imóvel / tipo: Imóvel devidamente registrado no 

Cadastro Municipal sob o nº  01.04.0007.0310.0001 

Endereço: Rua Antônio Borges da Silva,  - 19 – 

Quintiliano José da Silva – Santo Antônio do 

Amparo-MG  

 

 

12  

 

 

R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 

 

1.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste contrato: 

1.1.1. Proposta do LOCADOR referente a INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026. 

1.1.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE Nº 004/2026. 

1.1.3. Termo de Referência. 

1.2. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO pagará ao  

LOCADOR a importância mensal de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

3.1. O regime de execução contratua será  a locação do imóvel localizado na Rua Antônio Borges da Silva - 19 

– Bairro Quintiliano José da Silva em Santo Antônio do Amparo/MG. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento do aluguel será em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, até o 10º (décimo) 

dia útil após o recebimento do documento de cobrança devidamente atestado pelo fiscal do contrato, será 

depositado na conta corrente do LOCADOR, junto à agência bancária indicada pela mesma; 

 

4.2 Para fins de pagamento, o documento de cobrança deverá ser emitido obrigatoriamente com as mesmas 

informações, inclusive CPF, constantes na proposta de preços e no instrumento de Contrato, não se admitindo 

documento de cobrança emitido com dados divergentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do LOCADOR, previstas neste 

instrumento. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  consignados 

no Orçamento Geral do Município de Santo Antõnio do Amparo/MG do exercício de 2026, na DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: 

 
• 02.006.001 – 12.122.0052.2044 – 3.3.90.39.00.00 (Ficha 267 fonte 15000) 

 
 

6.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

 

7.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

 

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado no Contrato; 

b) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

c) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado 

do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

d) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 

minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 

normal; 

e) e) Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as 

eventuais turbações de terceiros;  

f) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado à 
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LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez) 

dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

g) Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por seus 

agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

h) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 

LOCADOR, exceto para os casos de simples adequações no layout, como remanejamento e instalações 

de divisórias, portas e interruptores. 

i) Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, 

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 

pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 

j) Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, água e esgoto; 

k) Permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 

de dia e hora; 

l) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato; 

m) Atestar as notas fiscais/faturas, por meio de servidor (es) competente (s) para tal;  

n)  Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais. 

o) Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de renovação. 

p) A Gestão do Contrato ficará  a cargo de AUDIRENE DE LOURDES GARCIA SANTOS e a fiscalização 

ficará a cargo de MAIARA APARECIDA CANDIDA DUTRA LOURENÇO. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

 

a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita observância 

às especificações contidas nesse Termo de Referência sua proposta; 

b) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do edifício, a fim de 

proporcionar o funcionamento adequado dos serviços. 

c) Realizar as adequações necessárias nas redes elétricas (comum e estabilizada) e lógicas para atender o 

padrão de necessidade da empresa, inclusive com instalação de pontos de acordo com o layout aprovado 

pela LOCATÁRIA. 

d) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel 

e) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

f) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

g) Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da vistoria;  

h) Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 

i) Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as 

despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

j) Entregar o imóvel, objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua proposta; 

k) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inegibilidade de licitação, bem 

como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas por descumprimento de cláusula contratual;  

l) Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 

da documentação correspondente. 

m) Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas, incidentes sobre o 

imóvel. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com 

aplicação das seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato:  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,  

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2 – Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas:  

a) Advertência;  

b) - 1 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da Ata 

de Registro de Preços, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após regularmente 

convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

b)-2 multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total estimado 

da Ata de Registro de Preços, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega total do 

objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

b)-3 multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total estimado da Ata 

de Registro de Preços pela inadimplência após o prazo de 15 (quinze) dias, caracterizando a inexecução parcial 

do mesmo; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta.  

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

11.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública Municipal.  

11.5 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente Contrato e à rescisão 

administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos da LOCATARIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 

contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo LOCADOR, inclusive 

após extinção do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei  nº 
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14.133/21. 

14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação do 

LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.4 Do Reajuste. 

14.4.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento. 

14.4.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA/IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

14.4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

14.4.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a LOCATARIA pagará o 

LOCADOR a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

14.4.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 

14.4.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 

possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação 

então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6    Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

14.6.7. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser 

alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que 

comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual 

deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 

certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 

da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou 

impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7 Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 

variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 

demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8 Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 

não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte do 

LOCADOR; 
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14.9 Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 

servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 

14.10 Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o LOCADOR repassar 

a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR ou requeridas pela 

LOCATARIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

 

16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 

aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet, observados os prazos previstos no art. 94 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 

partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 

com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o 

repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo 

existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, 

prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, para a execução do 

serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes do LOCADOR, tais como 

número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 

serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 

dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e quatro) horas 
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qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 

incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a 

regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e 

demais legislações aplicáveis ao caso. 

  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Sucesso/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Santo Antônio do Amparo/MG, 20 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG 

LOCATARIO 

 

 

 

 

 

 

MARCELO CARRARA 

159.179.596-68 

LOCADOR 
 

 

Testemunhas:  

 

Nome: ___________________________________       Nome: ___________________________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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RG/CPF: _________________________________        RG/CPF: _________________________________   


